
 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
 
SOBRE: O Projeto de Lei nº 97/2024 
 

Trata-se do Projeto de Lei nº 97/2024, do Executivo, que dispõe sobre a 
alteração da Lei nº 12.473, de 23 de dezembro de 2021, que “Dispõe sobre a reorganização da 
estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Sorocaba e dá outras providências”. 

 
A Comissão de Obras, Transporte e Serviços Públicos, após cuidadosa 

análise do Projeto de Lei nº 97/2024, apresenta seu parecer favorável, sem objeções à sua 
aprovação. 

 
O projeto propõe ajustes na Lei nº 12.473, de 23 de dezembro de 2021, 

com foco na otimização da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, sem incrementar o 
quadro de funcionários ou o custo atual. As mudanças enfatizam a correção nas atribuições das 
funções de confiança e a reorganização dos cargos em comissão, o que se alinha com os princípios 
de eficiência e economia nos serviços públicos. 

 
Além de não representar aumento financeiro, o projeto é projetado para 

economizar aproximadamente R$ 752.053,51 anualmente, o que evidencia um planejamento 
responsável e alinhado com os interesses públicos de racionalização de gastos. 

 
No que tange aos serviços públicos, o projeto de lei possui relevância 

especial, pois propõe uma estrutura mais enxuta e funcional, permitindo uma gestão mais ágil e 
efetiva dos serviços prestados à população. A revisão das funções de confiança e cargos em 
comissão visa não apenas a conformidade com as exigências legais e judiciais, mas também a 
melhoria na prestação dos serviços públicos, assegurando que os cargos de direção e 
assessoramento estejam alinhados às necessidades reais da administração pública e da 
comunidade. 

 
Assim, considerando a importância de uma administração pública 

eficiente e econômica, especialmente no que se refere à prestação de serviços públicos, a 
Comissão de Obras, Transporte e Serviços Públicos manifesta-se positivamente em relação ao 
Projeto de Lei nº 97/2024, não encontrando impedimentos para sua aprovação. 
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